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Nome do Candidato(a) Vaga pleiteada Situação Justificativa

Elizabete Lyra Paganini
11 - Gestão do

Conhecimento e Educação
Corporativa

Indeferido

Não apresentou tradução juramentada do diploma de mestrado. Conforme item 2.4. “Os diplomas

de graduação e de pós-graduação deverão estar revalidados quando oriundos de países estrangeiros

e devidamente acompanhados da respectiva tradução juramentada”.

O certificado de pós-graduação especialização foi considerado requisito. Como consta no item 2.6:

“A documentação referente aos títulos/atividades profissionais que serão considerados como

pré-requisitos não contará na somatória da pontuação classificatória”.

Os cursos de Aperfeiçoamento a nível de pós-graduação ofertados pelo Cefor/Ifes (número 6 do

Anexo II Quadro de Pontuação) são: Formação Docente para EaD, Design Educacional, Tecnologias

Digitais Aplicadas à Educação, Educação Especial Inclusiva. A candidata não apresentou certificado

destes cursos.

Helaine do Amaral Motta 18 - Gestão de Materiais Deferido A pontuação da “Graduação” foi alterada para 5 pontos.

Isaac Gezer Silva de

Oliveira
18 - Gestão de Materiais Indeferido

De acordo com número 5 do Anexo II - Quadro de Pontuação, número de certificados aceitos: 1;

pontuação máxima: 10.

Os cursos de Aperfeiçoamento a nível de pós-graduação ofertados pelo Cefor/Ifes (número 6 do

Anexo II Quadro de Pontuação) são: Formação Docente para EaD, Design Educacional, Tecnologias

Digitais Aplicadas à Educação, Educação Especial Inclusiva. O candidato não apresentou certificado

destes cursos.

Isaac Gezer Silva de

Oliveira

03 - Fundamentos da
Gestão em Segurança

Pública
Indeferido

De acordo com número 5 do Anexo II - Quadro de Pontuação, número de certificados aceitos: 1;

pontuação máxima: 10.

Os cursos de Aperfeiçoamento a nível de pós-graduação ofertados pelo Cefor/Ifes (número 6 do

Anexo II Quadro de Pontuação) são: Formação Docente para EaD, Design Educacional, Tecnologias

Digitais Aplicadas à Educação, Educação Especial Inclusiva. O candidato não apresentou certificado



destes cursos.

Jordana Coelho 07 - Gestão de Pessoas Indeferido

Não apresentou diploma de Mestrado na documentação. Conforme consta no item 5.4. “Não será

permitida, em hipótese alguma, a entrega de documentação via Correios ou qualquer outro meio

que não seja o link disponibilizado no item 5.1.2”.

Jordana Coelho 26 - Gestão de Pessoas II Indeferido

Não apresentou diploma de Mestrado na documentação. Conforme consta no item 5.4. “Não será

permitida, em hipótese alguma, a entrega de documentação via Correios ou qualquer outro meio

que não seja o link disponibilizado no item 5.1.2”.

Luis Carlos Loss Lopes 29 - Gestão da Informação
e Comunicação

Indeferido

O certificado de especialização foi considerado requisito. Como consta no item 2.6: “A

documentação referente aos títulos/atividades profissionais que serão considerados como

pré-requisitos não contará na somatória da pontuação classificatória”.

Os 5 pontos foram colocados na coluna referente à pontuação da Graduação (não exigida no

Quadro 1 de requisitos).

Marcio Tietz Monteiro 07 - Gestão de Pessoas Indeferido

Candidato não apresentou documentos/certificado que comprove experiência ou ter curso na área

EaD conforme item 2.1 do Quadro 1: “Experiência de, no mínimo, 6 (seis) meses como professor

mediador/tutor a distância ou como professor especialista/professor formador em curso ofertado

na modalidade EaD ou ter curso na área de EaD de no mínimo 60h”.

Marcio Tietz Monteiro 09 - Gestão Estratégica Indeferido

Candidato não apresentou documentos/certificado que comprove experiência ou ter curso na área

EaD conforme item 2.1 do Quadro 1: “Experiência de, no mínimo, 6 (seis) meses como professor

mediador/tutor a distância ou como professor especialista/professor formador em curso ofertado

na modalidade EaD ou ter curso na área de EaD de no mínimo 60h”.

Maria Dorotea dos Santos

Silva

1 - Metodologia científica
aplicada às Ciências

Policiais

Deferido
parcialmente

Não foi identificado certificado de curso de especialização além do apresentado para requisito.

Os cursos de Aperfeiçoamento a nível de pós-graduação ofertados pelo Cefor/Ifes (número 6 do

Anexo II Quadro de Pontuação) são: Formação Docente para EaD, Design Educacional, Tecnologias

Digitais Aplicadas à Educação, Educação Especial Inclusiva. A candidata não apresentou certificado

destes cursos.

A pontuação para “Outros cursos” foi alterada para 8 pontos.

Maria Dorotea dos Santos

Silva

11 - Gestão do
Conhecimento e Educação

Corporativa

Deferido
parcialmente

Não foi identificado certificado de curso de especialização além do apresentado para requisito.

Os cursos de Aperfeiçoamento a nível de pós-graduação ofertados pelo Cefor/Ifes (número 6 do

Anexo II Quadro de Pontuação) são: Formação Docente para EaD, Design Educacional, Tecnologias

Digitais Aplicadas à Educação, Educação Especial Inclusiva. A candidata não apresentou certificado

destes cursos.



A pontuação para “Outros cursos” foi alterada para 8 pontos.

Richard Allen de Alvarenga 17 - Gestão Logística Indeferido

O diploma de graduação foi considerado requisito. Como consta no item 2.6: “A documentação

referente aos títulos/atividades profissionais que serão considerados como pré-requisitos não

contará na somatória da pontuação classificatória”.

De acordo com número 5 do Anexo II - Quadro de Pontuação, número de certificados aceitos: 1;

pontuação máxima: 10.

Richard Allen de Alvarenga 18 - Gestão de Materiais Indeferido

O diploma de graduação foi considerado requisito. Como consta no item 2.6: “A documentação

referente aos títulos/atividades profissionais que serão considerados como pré-requisitos não

contará na somatória da pontuação classificatória”.

De acordo com número 5 do Anexo II - Quadro de Pontuação, número de certificados aceitos: 1;

pontuação máxima: 10.

Sérgio Adriany Santos

Moreira
5 - Planejamento

Estratégico
Deferido

parcialmente

A pontuação da “Graduação” foi alterada para 5 pontos.

Os cursos de Aperfeiçoamento a nível de pós-graduação ofertados pelo Cefor/Ifes (número 6 do

Anexo II Quadro de Pontuação) são: Formação Docente para EaD, Design Educacional, Tecnologias

Digitais Aplicadas à Educação, Educação Especial Inclusiva. O candidato não apresentou certificado

destes cursos.

Wilson Camerino dos

Santos Junior 04 -Políticas Públicas Deferido A pontuação para “Outros cursos” foi alterada para 8 pontos.

Wilson Camerino dos

Santos Junior
12 - Relações Institucionais

e Governamentais
Deferido A pontuação para “Outros cursos” foi alterada para 8 pontos.

Zâmora Cristina dos Santos
28 - Projetos de Gestão de

Pessoas na Polícia
Rodoviária Federal

Indeferido

Os cursos de Aperfeiçoamento a nível de pós-graduação ofertados pelo Cefor/Ifes (número 6 do

Anexo II Quadro de Pontuação) são: Formação Docente para EaD, Design Educacional, Tecnologias

Digitais Aplicadas à Educação, Educação Especial Inclusiva. A candidata não apresentou certificado

destes cursos.

Vitória-ES, em 10 de agosto  de 2022.
Coordenação do Projeto Formação para a Polícia Rodoviária Federal

Portaria 1430, de 4 de julho de 2022

Portaria 1431, de 4 de julho de 2022

Portaria 1432, de 4 de julho de 2022

Portaria 1846, de 2 de agosto de 2022


